
diário oficial Nº 34.990   105Quarta-feira, 01 DE JUNHO DE 2022

Função 6 Segurança Pública

Subfunção 122 administração Geral

Programa 1297 Manutenção da Gestão

Projeto/Atividade 8338 operacionalização das ações administrativas

Elemento de Despesa 3.3.90.39 outros serviços de terceiros- pessoas jurídicas;

Fonte de Recursos 0261 000
0661 000

recursos Próprios
recursos Próprios - Superávit

foro: Belém
ViGÊNcia: iNÍcio: 27/05/2022 TÉrMiNo: 26/05/2023
daTa dE aSSiNaTUra: 27/05/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 806922
EXTRATO DE CONTRATO
NÚMERO DO CONTRATO: 52/2022
ModalidadE dE liciTaÇÃo: dispensa de licitação artigo 25, caput, da 
lei nº 8.666/93 .
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa Valid SolUÇÕES S.a inscrita no 
cNPJ: 33.113.309/0001-47.
oBJETo: o objeto do presente contrato é a contratação direta, em caráter 
emergencial, de empresa especializada na prestação dos serviços de coleta 
e controle de dados biométricos, aplicação de provas on-line e emissão de 
cnh, pid e acc; serviços especificados e detalhados no projeto básico.
Valor: o valor global estimado de r$ 13.455.081,90 (Treze milhões, qua-
trocentos e cinquenta e cinco mil, oitenta e um reais, e noventa centavos).
doTaÇÃo orÇaMENTária:
66.201 – departamento de Trânsito do Estado do Pará
06 – Segurança Pública;
125 – Normatização e fiscalização;
1502 – Segurança Pública;
1508 – Governança Pública;
8273 – Habilitação de condutores de Veículos;
8274 – regularização de Veículos;
8238 – Gestão de Tecnologia da informação e comunicação
339040-06 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
fonte de recursos: 0261 - recursos próprios
0661 - recursos Próprios.
ViGÊNcia: início: 01/06/2022 Término: 28/11/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 31/05/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral dETraN-Pa

Protocolo: 806940

.

.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° DA DISPENSA: 008/2022
fUNdaMENTo lEGal: dispensa de licitação nº 008/2022, conforme hipó-
tese prevista no art. 24, inciso iV.
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e de outro lado, a empresa Valid SolUÇÕES S/a, 
inscrita no cNPJ sob o nº 33.113.309/00014-47.
oBJETo: constitui objeto do presente a contratação direta, em caráter 
emergencial, de empresa especializada na prestação dos serviços de coleta 
e controle de dados biométricos, aplicação de provas on-line e emissão de 
cnh, pid e acc; serviços especificados e detalhados no projeto básico – ane-
xo i, parte integrante e inseparável deste instrumento.
o valor mensal estimado do presente contrato é de r$ 2.242.513,65 
(dois milhões duzentos e quarenta e dois mil, quinhentos e treze reais 
e sessenta e cinco centavos) , perfazendo o valor global estimado de r$ 
13.455.081,90 (Treze milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, oiten-
ta e um reais, e noventa centavos).
PraZo: 180 dias
doTaÇÃo orÇaMENTária:
66201 - departamento de Trânsito do Estado do Pará
06 - Segurança Pública
125 - Normatização e fiscalização
1502 - Segurança Publica
1508 - Governança Pública
8273 – Habilitação de condutores de Veículos;
8274 – regularização de Veículos;
339039 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
fonte de recursos: 0261 - recursos próprios
0661 - recursos Próprios.
daTa dE aSSiNaTUra: 31/05/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 806948

.

.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 01/2022
o departamento de Trânsito do Estado do Pará, representado por seu di-
retor Geral, no âmbito de suas atribuições legais, regimentais e conside-
rando os elementos constante do Processo n° 2021/63172-dETraN/Pa, e 
os pareceres jurídicos exarados nos autos, resolve inexigir a licitação para 
a contratação com a empresa ElEVadorES aTlaS ScHiNdlEr S/ inscrita 
no cNPJ/Mf sob o nº 028.986/0070-30, o objeto do presente instrumen-
to é a contratação de empresa especializada para realização de serviços 
de assistência técnica, relativos à manutenção preventiva e corretiva de 
elevador instalado no Posto avançado do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará — dETraN/Pa, localizado na rua antônio Barreto, com 
fulcro na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 25, caput, 
da lei n° 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, importando 
o valor mensal do presente contrato é de r$ 783,00 (setecentos e oitenta 
e três reais), perfazendo um montante global em 12 (doze) meses de r$ 
9.936,00 (nove mil, novecentos e trinta e seis reais).

Função 6 Segurança Pública

Subfunção 122 administração Geral

Programa 1297 Manutenção da Gestão

Projeto/Atividade 8338 operacionalização  das ações administrativas

Elemento de Despesa 339039 outros serviços de terceiros
– Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos 0261 000
0661 000

recursos Próprios
recursos  Próprios  - Superávit

Belém,31 de maio de 2022
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa colEHo
diretora Geral

Protocolo: 806955

.

.

CONVÊNIO
.

EXTRATO DO CONVÊNIO
NÚMERO DO CONVÊNIO: Nº 19/2022
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a SEcrETaria dE TraNSPorTE E TrÂNSiTo dE 
aNaNiNdEUa, inscrito no cNPJ n° 28.400.542/0001-70,
oBJETo do coNVÊNio: SEcrETaria dE TraNSPorTE E TrÂNSiTo dE 
aNaNiNdEUa, delega parcialmente ao dETraN/Pa as competências pre-
vistas no inciso i, a - do art. 2° da resolução nº 811/2020 coNTraN c/c o 
caput do art. 25 do cTB, como fundamentação para delegação parcial, da 
competência legal, do artigo 24, do Código de Trânsito Brasileiro, para fins 
de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal e vertical, serviços 
complementares e obras civis nas vias municipais pelo dETraN/Pa, confor-
me o estabelecido no ,art. 25, § 2° do código de Trânsito Brasileiro – cTB.
ViGÊNcia: início: 28/03/2022 Término: 27/03/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 28/03/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla frEiTaS GUiMaraES dE 
SoUZa coElHo
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMaraES dE SoUZa coElHo
diretora Geral – dETraN/Pa
Republicado Por incorreção

Protocolo: 806912

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 1995/2022-DAF/CGP, DE 24/05/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/621374;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
rogério Barbosa ferreira, matrícula nº 57226724/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (doiS Mil rEaiS) para suprir as depesas as depesas eventuais e 
de pronto pagamento durante da operação de fiscalização de trânsito que 
será realizada na circusncrições do municipio de Salinópolis.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.000,00
3339036-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 04/06 à 14/06/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro


